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PARECER N° 073/2021
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO, SOBRE
O PROJETO DE LEI N° 059/2021 DE AUTORIA DO
VEREADOR NARCÉLlO DOS ANJOS ALMEIDA.

I - Relatório:
O Projeto de Lei de nO059/2021 objetiva denominar rua no Distrito de Icaraí,

em nosso município.
O Projeto de Lei foi protocolado nesta Casa Legislativa em 26 de maio de

2021 e seguindo o regular trâmite foi encaminhado a esta Comissão para análise e
emissão de parecer quanto os aspectos afetados a esta Comissão.

É o relatório.

II - Fundamentação:
Observamos que o Projeto de Lei em análise está de acordo com o descrito

na Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal e nas demais legislações
aplicáveis.

Projetos de lei que propõem denominar ruas, avenidas ou logradouros,
possuem relevância para o dia-a-dia de todas as pessoas que nela residem. Sabe-se
que mais difícil para alguém explicar corretamente onde mora, se a pessoa reside
numa rua sem nome, gerando problemas inclusive para o recebimento de
correspondências, encomendas e cobranças.

O nome de uma rua é muito importante e faz parte do chamado endereço,
juntamente com o bairro, o CEP, o número do imóvel e a cidade. Daí a relevância da
proposição.

Dito isto, passamos a analisar o projeto quanto aos aspectos da Lei
Complementar n° 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e
a consolidação de leis.

Quanto à técnica legislativa a matéria em questão mostra-se pronta para
inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - Opinião:
Em face do exposto, o Projeto de Lei ora analisado reverte-se de boa forma

legal, jurídica e de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido.
Por isso, opino pela tramitação e aprovação do Projeto de Lei de nO059/2021,

de autoria do Vereador Narcélio dos Anjos Almeida.
É o Parecer.

Amontada - CE., 02 de junho de 2021.
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IV - Decisão da Comissão de Justiça e Redação

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de
Justiça e Redação segue o parecer manifestando-se FAVORÁVEL a regular
tramitação do Projeto de Lei n° 059/2021.

Amontada - CE., 02 de junho de 2021.
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